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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO N° 25 

De 07 de agosto de 2024. 

"Suspende a transmissão das Sessões e demais eventos 

realizados no âmbito da Câmara Municipal da Estância 

Turística de Ibiúna até a realização das eleições de 2024 e 

dá outras providências". 

ARMELINO MOREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 

Municipal da Estância Turística de lbiúna, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução:- 

Art. V - Fica suspensa a transmissão através da TV 

Câmara, das Sessões e demais eventos realizados na Câmara Municipal até o final 

das eleições de 2024. 

Art. 2° - As Sessões da Câmara serão gravadas e 

disponibilizadas em sua integralidade após a eleição municipal. 

Art. 31  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO FRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 07 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 
2024. 

ARMELINO MO EIRA JU 

PRESI SENTE 


